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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 213120201'Atteração

o rNsrrruro nn rnornçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que urÍoriza a:

INTERESsÀDo: AAS Construção de Embarcações Eireli.

ENDEREÇo eARA coRRcspoxoÊrcrl: Rua Amâncio de Miranda, no 93, Educandos,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 24.87 2.430 10001 -61

Fore: (92) 9495-0478

REGISTRo No IPAAM: 1012.2707

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INSCRTÇÃo Esrlou,u: 05.379.5í 9-9

FAx:

PRocEsso Ne: 1230.2020

Juliano Marcos a

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LoclLrzlÇÀo oA ATIVTDADE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustível derivado de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PorENCrÀLPoLUrDon/DEcRADloon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE vALrDÂDE DESTA LrcExÇn: 539 DIls.

Ate nç:1o:
. Esta liceoça é composta dc l2 restrições e/ou cotrdiçÕes constantes no versor cujo não

cumprimento/atendimcnto süjeitaró a sua invâlidsçâo e/ou as penalidades previstas em normas,
. Esta licetrça não comprova trem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domílio do

imóvel.
. Esta licença deve permârecer na locrllz{çilo dâ âtividsde e erpostâ dê formâ visível (freote e verso).

dmilson Souto C. Junior
Gere , no exercício dâ Diretoria Técnica Diretor

ente de Souza
idente

gabinête@ipaam.am.gov.br
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Av. Mario Ypirânga, 3280, Parqua
Dê2, CEP: ô9050-030 - Mânaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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Manaus, 27 de Março de 2024



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'2I3/2020 I'AIICTAçãO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirfio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2.. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme Nt.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esui sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1230.2020.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustivel ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento.
comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Esta licença autoriza o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo (gasolina,
óleo diesel), exclusivamente pelas embarcações: AIUNE, NAVETRANS l5 (EX-
NAVE 2OOO), LEONA VII E DONA MÔNICA.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Apresentar no prazo de 30 dias, Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos atualizados:

a) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos. que

só podem ser executados por pessoa fisica/jurídica devidamente. regularizada
por órgão competente para esta atividade.

b) Certidão negativa de débitos/SEFAZ.
c) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
d) Certificado de Segurança da Navegação - CNS

12. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividade a que a mesmâ se refere


